
* 

Ti", boi '* 8 a 7í                           Preço    8o rs; 
' 

1 

O      i*T  ^á   i8   O   i 

P   A   U   L   I   S   T   A   N   O. 

- j.. 

1 

• 

■  ! 

i 

- ^: 1 i 

- 
iLa liberte etí une enrhtme qui userá tous ht                   .   , i|fí§;í: 

marteaux ■ f 

SABBADO 3 DE NOVEMBRO. 

eONSELHO BO GOVERNO D'ESTA 
PHOVINCÍA. 

8B8IÃO OfiDlIÍARI/k EM 15 DE OlTÜBRO DK 1327. 
j 

N.0 57. 

X^jResetites os Ilí.™9 e Ex.*"08 Sr.» Con- 
selheiros as 10 horas da manhâa declarou 
o Sr. Vice-Presidente aberta a Sessão, e 
üda a Acta da autecedentè íoi approvádA. 

Leu-se o Aviso de 17 de Septenil)ro 
próximo passado , expedido pela Secrétaiia 
d'Estado do^ Negócios da 3ustiça, e ficou 
o Ex.n10 Conselho inteirado, do que n'eUe 
se declara, sobre a verdadeira intelligencia 
do artigo 34 da Carta de Lei de ao de Oi- 
tubro  de   1823. 

Tomando-se em consideração o reque- 
rimento de Maria Antonia da Conceição, 
em que se queixa de ter sido recrutado 
íeu filho Manoel José do Nascimento; o 
que á este respeito havia participado o 
Capitão mor das Ordenanças d'esta Cida- 
de, e o que em sua representação allega 
José Joaquim Pires d' Assumpçaõ , e com- 
prova por Documentos, foi deliberado, não 
ter logar apreteneão doSupplicante, por não 
«er da competência do Exm.0 Conselho 
tomar conhecimento de similhante negocio, 
atá mesmo porque reconheceu, e ficou ple- 
namente convencido, pelo que expusera o 
dicto Capitão mór, e authentacamente cons- 
ta dos referidos Documentos : 1.0 que el- 
la não é viuva: a.-que o mencionado seu 
filho   foi  capciócamente   matriculado :BO 

Trem, para evadir-Se do serviço Militafí 
3.° que o seu exercido n'aquelle Estabe- 
lecimento é nullo, e illusorio: /\..0 que eia 
ser restituido ao serviço de. 1 a Linha na- 
da mais se fez, do que cumprir o Alvará 
de 24 de Fevereiro de 1764; o §. 5.° das 
Impèriaes. Instrucções de 10 de Julho d« 
1822 ; e o Aviso de 31 de Janeiro de i825: , 
5,° finalmente que não era verídica a ma- 
.neirà, porque aílegava ter se procedido ao 
indicado recrutamento. Quanto porem â 
representação de José Joaquim Pires d^As- 
sumpçãò se resolveu também não ser da 
competência do Ex."10 Conselho, o que re- 
quer, mas. que ficava na intelligencia da 
justiça, com que o Supplicaáte fora recru- 
tado. ... 

Mereceu á devida consideração, o qu» 
representara o Alferes Commandante da Ere- 
guezia da Penha sobre ter-se matriculado 
110 Trem ura dos filhos de Antônio Joa- 
quim Portugal de nome Eortunato, aílm 
de evadir-se do recrutamento , á que pe- 
la Lei se achava sugeito, sendo portanto 
o Ex.m0 Conselho de parecer, que o Sr. Vi- 
ce-Presidente o mandasse tirar d7aquelle 
Estabelecimento, e entregal-o ao Gover-» 
nadar das \rmas para assentar praça, vis- 
to que a sua matricula no Trem foi pos- 
terior ao acto de ser chamado para o serviço 
de  ia Linha. 

Sobre o requerimento de Luiz Antô- 
nio Teixeira, em que se queixa do Alferes 
Alexandre Luiz de Oliveira ter feito de- 
molir por tr«» Te»*» uma pont« da («rvi* 



dão àós moradores do Destrlcto, e outros Pareceu ao Ex.™ Conselho digno d« 
procedimeatos contra elle practicadoa , foi    tionsideração,  é  de ter o devido aiwiameii* 
deliberado , que prossiga nos meios Ordina*    to,  o que pi opõem o Sr. Douctor Chichor» 
rios , requerendo ao Jiút competente a exe-    ro na   seguintes: 
eução da Lei de 9 de Julho dei 1773 §. ia* 

Quanto ao de Matheus de Camargo^ Bue-' 
no, e outros da Villa de Sorocalia relati- 
tarâente á Conservação de uma antiga Es- 
trada, fechando-se o atalho, que íizóra a-t 
brir o Inspector Geral, se resolveu , que 
ao seu deferimento devia preceder respos- 
ta  dos Supplicados^ 

O de Antônio Moreira:=±julgOu-àe ina- 
dmissível o que n'elle requer, por isso que 
a disciplina, e commando ecconomico   de 
1 a ^ e 2 a Lintla , e por conseqüência a» 
baixas competem ao Governador das Ar- 
mas com independência do Governo Ci- 
vil ^ em conformidade das Leis , e Or- 
dens superiores , em que se firmou o de- 

1N Dl CAÇÃO 

tPm dos deveres d'eslje Conselho é 
Jjrtnnover a Cathequese dos ludios: a nç» 
cessidade de executar este preceito cada veí 
se torna mais patente pela brevíssima ei- 
tincçáo do Commércio do resgate de escravos 
da Costa d'África: e bem que alguns Po- 
líticos os denõmmãõ ( os índios ) frouxos j 
occiosos, e íUGí!pazes de todo o serviço, ou- 
tros principalmente Brasileiros conhecera 
a falsidade d'aquelía asserção considera- 
da genericamente, e nós mesmos vemos, que 
elles servem, se não tanto para a Agricul- 
tura, cujos lúcios por mais tardios não 

ferimeuto de idêntica prètenção de outros desaíião prompiamente sua cubiça momeu- 
Soldados de   1 a Linha. tanéa , ao menos para a pesca ,  derriba- 

Polo que toca á replica dos Soldado» das de maltos , facturas de vailiis, e ou- 
Francisco Moreira, e Manoel Moreira, a- tros muitos afazeres , onde no íim do dia, 
cerca do mesmo objecto, determinou , qwe ou da semana percebem o fructo de seu 
subsistisse o Despacho de 4 do corrente. trabalho com o qual satisfeitos , em quanto 

Finalmente entrando em discussão o elle lhes dura vivem por algUm tempo na 
de Leonor Nobrega de Jezus, em que pe- occíosidade, resultado da liberdade selva- 
de licença para tirar esmollas para a festivi- gem , em que tem vivido, ou tem sido e- 
dade do Spirito Sancto em diversas Villas, e ducados, não conhecendo ainda cabalmea- 
informado oEx.mu Conselho, de que na Ses- te as utilidades do homem, que vive em 
são do 10 de Oitubro de  1825 se tinha de-    sociedades polidas. 
liberado,  que o Ex.n10   Sr, Presidente não Os Soberanos de Portugal,   « Hespa- 
conferisse semelhantes licenças, exigirão os |iha , depois que se deixarão do spirito da 
Sr.* Doutar Chichorro, e Coronel Gavião Conquista, e os Hespanhoes do de car- 
as Leis, e' Ordens Regias Sobre este obje- nagem, que tanto enxovalha as paginas da 
cto: fbrão pois apresentados o Alvará de Historia da America n'aquelle» tempos, 
25 dé Dezembro de 1608 , que marca as para assim dizer, de barbaridade , conhe- 
circunstancias, que se devem primeiro a- cerão que a Religião só era o meio de in- 
veriguar, e as restricçoe», com que depois fundir em almas ferozes pelo seu maravi- 
se hão de conceder taes licenças, e a Pro- lhoso a sugeição necessária para se apro- 
visào Regia de 14 de Junho de 1728, que veitarem tantos milhares de braços perdi- 
fez privativa dos Capitães Generaes a cou-f dos á sociedade , o bom í-"* c''««« Bispo dt 
cessão das mesmas, e por conseqüência CM"?" t àutvos dignos Prelados, Religíosoí 
hoje dos "Ex."10" Sr.8 Presidentes, a vista do douctos. Conselheiros fieis apresentarão es- 
que foi deliberado, que prescrevendo o §. se plano ás duas Cortes, que foi abraçadoj 
16, do Artigo 24 da Carta de Lei de 20 e como então apparecia a celebre Compa- 
de Oitubro de 1823, que as determina- nhia de Jesus, cujo instituto se amolda- 
çOes do Ex.100 Conselho serião obrigatórias, va de certo modo com as vistas das duas 
no que se não oppuzessem ás Leis exis- Cortes, se lançou mão cVestes Religiosos 
tentes , julgava por tanto em observância do para instrucção dos índios de suas Gon- 
dicto Alvará, e Provisão Regia, improceden- quistas j e o Brazíl os viu pela primeira 
te, e sem vigor aquella deliberação, ficando vez no anno He 1549, e esta Pfovincian* 
por conseqüência livre ao Sr.Vice-Presiden- mez de Novembro do dicto anno. 
te dar, ou negar as referidas licenças, por f O methodo que elles seguirão para a 
ser isso de sua privativa competência. in^truc^ão dos seus  'N^ophitos aos referi 
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e venci^aVel Padra José ãe Jk&çkktií*, ins- por coacljuloí, tmtro á«r mânctádoá outra 
tiuiâo-ilos na EingUa Portugueza , ensinan- Landa do Paraná instruir, e aldear os In- 
dü-lhes  n'ella os Dogmas da nossa sancta, dios quasi mansos, que jà alli se commu* 
e verdadeira Heligião,  e d'elles aprendiào nicão  com nosco, outra para a   nova Es- 
â linguagem índia ,  para poderem depois tiada   denominada das Lages para domes-» 
pregar-lhe n'eHa  com mais fructo, ja que ticár , e cathequisár  os índios , que vivem 
nem todos os Padres tinhao o dom, que o nVquellas brenhas ,   os qüaes  podem  al- 
Spirito Sancto conferio á S. Pedro na sua dêar-se n'essa povoação, que está fazendo 
primeira   pregação depois  d' Ascenção de o Sargento mór   director d' aquella estra- 
Jesus Ghristo:  o mesmo Auchieta nos afíir- da,   e  um exercer a Cadeira,   que   dev* 
ma,  que foi incrível quanto  aproveitarão Ser permanente n'esta Cidade, 
os  Padres  por aquelie meio; foi também Nem se presuma,  que noS fáltão li- 
por elle,  que  o  grande Aütonio Vieira no Vros,  por onde se aprenda; eu vi impres- 
Âlaraiíhão, eGrão-Pará fez progressosinau- so   em Lisboa o  Vocabulário   da   Lingua 
ditos  na  converção    d'aquelles Bárbaros ; geral dos índios do Brazil, creio , que man- 
o methodó era o  mesmo nas outras   Pro» dado reimprimir pela  Academia lleal da» 
víncias d'este  vastíssimo Império: a Fran- Sciencias de Lisboa: talvez tjue esta inte- 
ça seguiu o mesmo,   e o famoso   Chatmu ressante, e  para  nós mui necessária obra 
ífriant/ainda, conta hoje os  serviços que   á exista na livraria ,   que foi  dos falecido* 
Heligião,  e ao Estado fez nas Colônias da Bispos d'esta Diocese, e da Madeira ^ e en- 
sua Haçâo o  Frauciscauo Aubris. tão   será  fácil reimprimir> ou   maridár-S« 

A'vista do que tenho  exposto, e que vir  do  Rio  de Janeiro. Estimarei que es- 
T.   Exas- tão  bem,   e  melhor do que   eu ta  minha lembrança mereça a approVação 
conhecem, ja se vê, que eu tracto da ne 
cessidade da crêação n'eÊte Bispado de 
Uma Cadeira de Lingua Indica de Pro- 
viucia, para n'ella serem precisamente ins- 
truídos, e como premissas para Ordem de 

do Ex.rao Conselho para poder subir á Pre- 
sença de  S. M. o Imperador, mas em tu* 
do   a  submetto  á   correcção   de   Y. Exa»- 
S.  Paulo 11 de Oitubro de   1827:= Manoel   - 
da   Cunha    de   Azeredo   Couíinho    Sousa 

Diacono todos 09 Ecclesiasticos ; nós temos    Chichorra 
Íor-óra unicamente uma só chatequese de 

ndios em Guarapuava pelo seu mui dig- 
no Vigatio o Reverendo Francisco das Cha- 

. gas Lima, mas este Sacerdote ja não c de 
pouca idade ; eu sei, que elle tem pedi- 
do um coadjutor} á quem até se possa con- 
fessar por não haver alli outro Sacerdote ; 

Levantòu-sé a Sessão as 2 horas da 
tarde 5 e eu Joaquim Floriano de Tole- 
do , Secretario do Governo a minutei , 
e fiz escrever. =Luiz Antônio Keves de 
Carvalho m Francisco Ignacio de Souca 
Qucii'ozz=: Antônio José Vaz TJZ. Manuel da 
Cttnha de Azeredo Coitiuho Sousa Chichorro 

pois o   demiuuto ordenado ,  que por todo    = Bernardo José Pinto Gavião  Peixoto= 
o Bispado tem os coàdjutores não convi- 
da á Sacerdote algum de instrucção , e pro- 
bidade ; a que vá para alli, se elle não ti- 
ver o Spirito Evangélico, que orna aquelie 
respeitável "Vigário j eu sei que alguns tem 
sido mandados como por castigo de sua» 
faltas j mas estes a dizer a verdade não são 
capazes de serem mestres, juizes, e mé- 
dicos de Povo, principalmente d« ISeophi- 
tos , e bárbaros , que mais aprendem pelo 
exemplo da vida dos mestre» , do que pe- 
las palavras. 

Parece-me  pois , que crêada a Cadeí 

Secretaria do Governo de S. Paulo 29 
de Oitubro de 1827*—Joaquim Florianno d« 
Toledo. -- 

Aiméo TfeADuZino   {vxtraiâo étAsiréa.) 

O Povo falsamente accusado de inconstaneià, dei*' 
gratidão, e de rebellião, logo que se oppõe aoê 
oppressores , e Tyrnnnos. Tanto os tyrunnos eomé 
todos os que se arrogam poder illegitimo, são re* 
beldes, e et mais culpados. 

Se nem-uma râsao assistia ao rei de 
ra seja mestre   d'ella   aquelie Reverendo França quando  increpava   os  Genovezes^ 
Vigário,  instruindo alguns Menoristas po- igual  era   a que tinha  o rei Jaeques pa- 
bres , á quem a Nação dê mesmo a prin- ra  queixar-se   doâ Inglezes  a quem   tri- 
«ipio um estipendio para se sugeitarem a butava o mesmo testemunho que lhe tri-* 
viver em Guarapuava, era quanto apren- butaria,   se   fora   um povo inconstante, 
dem; um  d'<»t«s ordenado pode íicar alli d«íauentado • amotinador; por isao a ma*.. 

-fesia^S^j-; 
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leáicencía recaú s&»re èiíe  príncipe  que    ção irliltrarla ^este pSder inaudito e des- 
álieuára de »i a afTeição dos seog subditos^ 
tratando-ot como escravos e governando- 
os, segando Sua fantasia, contra o theor 
das leis, e querendo substituir uma ty- 
rannia desenfreada a uma monarchia limi- 
tada ,   como   é a  de Inglaterra.   ííão era 

m 

mesurado , cujo   fim é sempre  destruir ,  s 
nunca  conservar. 

Era inconstante a INação por ter adhe- 
sao e affôrro   á sua antiga   Constituição? 
Era amiga de innovações porque não que- 
ria  submetter-se ás  mudanças,  ás altera- 

bastatite    ter-se-lhe   confiado   o poder de    ções de aeo antigo governo).  feitas com vio- 
proteger a Wação,  encargo o mais honroso    lencia declarada ? Os inglezes eram intrata- 
de  quantos pode  ser revestido um homem,    veis porque regeitavam as malversações? in- 
era   de mais  necessário que   elle   tivesse    gratos porque  defendiam suas vidas e bens 
também a auctoridade de perdel-a:  só um    cuntra a usurpação dos que lhe eram deve- 
destruidor é quem pôde desejar similhan-    dores de  reconhecimento?  ^ Eram rebel- 
te  poder.  Três grandes Nações livres não    des porque  sustentavam  as  ieis  contra os 
podiam, nem queriam   sofírer que  as go-    que sem pudor se revoltavam  e oppunham 
Vernasse tyrannicàmente um homem  en-    á ellas, a ponto de se lhes declararem supe* 
carregado   por   ellas  de   as   proteger ,    e    riores, bem que revestidos de poder sómen- 
tjus   para isso prestara um juramento. Se    te para manlel-as, pois é este o   justo mo- 
aquelie que 33 toma para guarda, vem de-    tivo da auctoridade? O Povo que não quer 
pois  a   a^r um  assassino , se elle volta as    ^offrer a oppressão é sempre  olhado como 
armas contra  aquelles mesmos de cuja de-    amotinadúr por aquelles que são,   ou que- 
íesa se  incumbira, será reprehensivel des-    rem ser oppressores; e os inimigos da opres- 
pedil-o do encargo?  Quem senão um assas-    são tem sempre o titulo de inimigos do go- 
sino, ha de leval-o a mal? Se o reiJacques    vêrnò. Censurar os excessos dos emprega* 
«ão estava contente com as condições liga-    dos públicos é ser sediciosoj accusar a in- 
das  á soberania,   estava    igualmente   em    solencia dos  que  abusam   do  poder é aec 
euas mãos  o dispensar-»e de acceitaruma    insolente. E'   um  signal   de espirito ■ tur- 
tal  incumbência; e ninguém o teria força-    bulento  o distinguir o direito, da   offensa 
do a aoceitar a realeza.    Acçeitando-a; en-    que se faz ao publico;—-o governo legitimo, 
carregou-se de um emprego para vantagem    da tyrannia.  Não é  bastante    reconhecer- 
éó da Nação, acompanhado de todas as van-     que-sc deve obedacer a tim bom governo, Se ao mes- 
tagens rasoaveis,  e de toda a glória de que    mo tempo não  se dizer também ü"*0 não ** 
Uni homem pôde ser legitimamente revesti-    P^e resistir ao máogovirno, e ao abuso do legitimo. 
fio. Elle perverteo sem honra alguma  este    queixar-se da tyrannia  é ser faccioso, sa- 
Cargo, e d'elle se servio de uma maneira per-    cudir o jugo de  ferro é rebelião. Os que 
íjda para ruina da Nação. Obrigado a tomar    opprimem saõ os principáes e os mais cri- 
as leis por modello de seo governo na con=    minosos   rebeldes;  e quando os opprimidos 
formidade do seo dever e juramento,  só ti-    se  voltam  contra elies , nada  mais fazem 
nha  como lei  a sua vontade, ou mais exa-    que resistir á rebelliaõ ,  conformar-se com 
ctamente fallando,  a vontade  de sua mu-    a  justiça e com  a naturesa. O que viola 
lher supersticiosa e a de seos coléricos sa-    as  leis da   rasaõ , da equidade , e da na- 
cerdotes. 8orvio-Se da espada contra as leis    turesa ;   o  que   infringe  as   leis   da   sua 
do estado;—oppoz os  seos sacerdotes prós-    Pátria,  seja   qual   for   o  posto  que   oç- 
criptos á Igreja  estabelecida na   conformi-    cupê, —seja  qual  for o  titulo  com que 
inidade d'essas mesmas leis,—'Superstições    se   condecore,   é um subdito rebelde  ás 
á religião  protestante,— e um   exercito de    leis   promulgadas   contra   a   violência    e 
sacerdotes de um culto não admittido con-    rebelliaõ.    Portanto   os    tyrannos    e   op- 
tra uma  Nação protestante. Tudo isto era    pressores saõ os   mais  insigncs  rebeldes 9 

uma declarada períidia inteiramente oppos-    saõ reos de uma  traição capital pá^a cora 
ta ao  bem público, e de certo que o Po-    Deos, e para com os homens; e por conse- 
vo teria manifestado a maior inconstância    quencia pumveis por toda* as leis de 'Deoê 
e  depravação , se abandonasse-suas antigas    e da  rasaõ. — , 
leis, seos bens, vida, e direitos,  â disposi- » (Gtrdon.) 

6.   PAULO   9A   IMPRENSA   v&   ROA   a   C, 
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